
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  À  SECRETARIA

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO EM RELAÇÃO AO 4º

CICLO DO PAR

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o Plano de Ações Articuladas (PAR) é
uma  estratégia  de  assistência  técnica  e  financeira  iniciada  pelo  Plano  de  Metas
Compromisso Todos pela Educação, instituído pelo Decreto nº 6.094, de 24 de abril de
2007, fundamentada no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), que consiste em
oferecer aos entes federados um instrumento de diagnóstico e planejamento de política
educacional, concebido para estruturar e gerenciar metas definidas de forma estratégica,
contribuindo para a construção de um sistema nacional de ensino.

CONSIDERANDO que o Plano de Ações Articuladas (PAR) é
uma estratégia para o planejamento plurianual  das políticas de educação, em que os
entes  subnacionais  elaboram  plano  de  trabalho  a  fim  de  desenvolver  ações  que
contribuam para a ampliação da oferta, permanência e melhoria das condições escolares
e, consequentemente, para o aprimoramento do Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica (Ideb) de suas redes públicas de ensino.

CONSIDERANDO que  o PAR apresenta indicadores definidos
a  partir  do  diagnóstico  e  planejamento  local,  consolidados  anualmente,  para  quatro
dimensões:

1 - gestão educacional;

2  -  formação de professores,  dos profissionais  de  serviço  e
apoio escolar;

3 - práticas pedagógicas e de avaliação, e

4 - infraestrutura física e recursos pedagógicos.

CONSIDERANDO  que  com  essas  informações,  o  governo
federal  prioriza  e  apoia  as  ações  educacionais  propostas  pelos  órgãos  estaduais  e
municipais,  com  assistência  técnica  e  investimentos  vinculados  para  Manutenção  e
Desenvolvimento  do  Ensino  (MDE).  Atualmente,  essas  transferências  voluntárias  e
assistência  técnica  estruturadas  no  PAR  são  realizadas  por  intermédio  do  Sistema
Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec). A
ferramenta  correlaciona  as  demandas  do  ente  por  recursos  técnicos,  financeiros  e
pedagógicos  e  identifica  as  medidas  mais  apropriadas  para  solução  dos  problemas
identificados e para execução das ações.   
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CONSIDERANDO que A elaboração do plano é feita em três
etapas: diagnóstico da situação educacional, elaboração do plano de trabalho e análise
técnica. Concluída a etapa do diagnóstico da situação educacional, o ente, por meio do
Simec, elabora o seu Plano de Ações Articuladas e o apresenta ao FNDE e ao MEC. O
ciclo  atual  engloba  o  período  de  2021  a  2024.  Cabe  ao  FNDE  apoiar  técnica  e
financeiramente  os  entes  federados a  formular  seus respectivos  planos,  avaliando as
necessidades educacionais de suas redes de ensino, abrangendo de forma sistêmica as
etapas e modalidades da educação básica.

COSIDERANDO  que  o  PAR  foi  concebido  como  uma
ferramenta de gestão para o planejamento da política de educação que os municípios, os
estados  e  o  Distrito  Federal  elaboram para  um período  de  quatro  anos.  Pelas  suas
características sistêmicas e estratégicas, o PAR favorece as políticas educacionais e a
sua  continuidade,  inclusive  durante  as  mudanças  de  gestão,  constituindo-se  como
importante elemento na promoção de políticas de Estado na Educação.

CONSIDERANDO  que  a  elaboração  do  PAR  e  todo  o
acompanhamento do seu trâmite são feitos pelo Sistema Integrado de Monitoramento,
Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec – Módulo PAR), disponível em
http://simec.mec.gov.br. O Simec é um portal operacional e de gestão do MEC, que trata
do orçamento e monitoramento das propostas on-line do governo federal  na área da
educação. É através do Simec que os gestores verificam o andamento dos Planos de
Ações Articuladas em suas cidades ou estados. 

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, que

a Secretaria Municipal de Educação nos forneça as seguintes informações e responda os

seguintes questionamentos à respeito do Plano de Ações Articuladas (PAR) ciclo 2021 a

2024:   

1) O Município fez a adesão ao PAR 2021-2024? Se não, por que? Se

sim, fornecer cópia do Termo de Adesão.

2) Se o Município aderiu ao PAR 2021-2024, o mesmo encontra-se

preenchido no SIMEC? Se sim forcener cópia (print das telas) de todas as demandas preenchidas

das quatro dimensões do PAR. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2022. R
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